
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 02/2024

Dispõe  sobre  o  funcionamento  administrativo  e  legislativo  da
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN durante o período
das festividades do carnaval 2024.
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN,
no  uso  das  atribuições  e  competências  dispostas  no  Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal,  considerando  que  as  festividades
alusivas  ao  período  carnavalesco  está  inserido  no  calendário
tradicional de comemoração em todo o país,  
 
 
R ES O L V E:
 
 
Art. 1º - Suspender o expediente e o funcionamento das atividades
administrativas  e  legislativas  da  Câmara  Municipal  de  Tenente
Laurentino Cruz/RN nos dias 9, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024,
período  alusivo  ao  carnaval,  ressalvado  no  caso  que  se  faça
necessário realizar atividades essenciais em caráter interno.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
Publique-se.
 
 

 
Ver. Francisco Cleudimar da Silva Ferreira

Presidente
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